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TERMO DE ADESÃO – 2025
COMO ESTAMOS?



CLÁUSULA QUARTA: COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO MUNICÍPIO:



4.2 O(a) gestor(a) do Programa Bolsa Família, designado no MUNICÍPIO, terá as seguintes atribuições:
 
4.2.1 Indicar o(a) coordenador(a) municipal ou distrital responsável pelo Programa Bolsa Família e constituir 
respectivas equipes técnicas;
 
4.2.2 Realizar interlocução com o Conselho de Assistência Social (CMAS ou CAS/DF), oferecendo apoio técnico e 
financeiro para que inclua nos seus planos de ação, as atividades de acompanhamento, de fiscalização, de 
avaliação da gestão e da operacionalização do Programa Bolsa Família, nos termos das Resoluções do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS) e em consonância com a Rede Federal de Fiscalização do Programa Bolsa 
Família, criada pela Lei nº 14.601, de19 de junho de 2023;
 
4.2.3 Realizar a articulação com os governos federal e estadual para efetivar a gestão e operacionalização do 
Programa Bolsa Família;

4.2.4 Articular, promover e apoiar ações de integração do Programa Bolsa Família, com serviços da saúde, da 
educação, da assistência social e outras áreas, visando ao desenvolvimento das ações do Programa Bolsa Família;  

CLÁUSULA QUARTA: COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO MUNICÍPIO:



4.2.5 Coordenar, quando instituída, a Comissão Intersetorial do PBF, composta pelas áreas de assistência social, 
de educação e de saúde, sem prejuízo de outras;
 
4.2.6 Monitorar e apurar administrativamente indícios de irregularidades cadastrais e/ou nos benefícios e 
denúncias de fraudes, inclusive de manipulação de informações por agentes públicos municipais ou distritais, 
adotando as providências pertinentes e encaminhando às instâncias competentes, no que couber, tais como o 
CMAS ou CAS/DF, MPF, Polícia Federal; 

4.2.7 Apoiar, no âmbito da administração municipal, medidas de controle e de prevenção de fraudes e 
inconsistências cadastrais e adotar as providências administrativas necessárias decorrentes de auditorias e ações 
da Rede Federal de Fiscalização do PBF e CadÚnico, de acordo com o artigo13 da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 
2023; 

CLÁUSULA QUARTA: COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO MUNICÍPIO:



4.2.10 Atuar como encarregado dos dados do PBF no âmbito municipal, autorizando o acesso aos dados pela equipe 
de gestão e pelos programas usuários no nível local, nos termos da Lei nº 13.709 de 14 de agosto, de 2018 - Lei Geral 
de Proteção de Dados - LGPD; 

4.2.12 Manter atualizadas as informações sobre a gestão e a coordenação municipal no SIGPBF, e no CADSUAS;
 
4.2.13 Executar os recursos de apoio à gestão recebidos por meio da aferição do IGD-PBF, ou de outros recursos do 
MDS voltados para a gestão do CadÚnico e do PBF, conforme disposto em norma específica;
 
4.2.14 Acompanhar junto à Coordenação do Programa Bolsa Família, a organização do fluxo de atendimento e 
acompanhamento das famílias beneficiárias, priorizando aquelas em não cumprimento de condicionalidades e as 
famílias sem acesso aos direitos de saúde e de educação, articulando, quando necessário, com as respectivas 
áreas; e 

4.2.15 Promover, em articulação com o Estado e com o MDS, ações de formação e capacitação a fim de garantir 
qualificação dos(as) profissionais responsáveis pela gestão e operacionalização do PBF.

CLÁUSULA QUARTA: COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO MUNICÍPIO:



PARÂMETROS DE ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO E 
OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA:

É uma estratégia aproximada de estimar a capacidade de atuação 
na Gestão e Operacionalização do município no Programa Bolsa 
Família, possibilitando o acompanhamento e assessoramento de 
forma mais próxima e qualificada.



É com base na metodologia de classificação Score de Valor Crítico, desenvolvida pelo 
MDS. Com o objetivo de promover apoio técnico focado em dificuldades na gestão e 
execução do Programa Bolsa Família.

Sendo priorizado as atividades de apoio técnico para suporte focalizado nas 
vulnerabilidades identificadas com vistas à qualificação das ações.

Parâmetros:



Em cada indicador, conforme o desempenho do município, ele recebe uma 
pontuação. Aqueles com situações mais críticas (mais graves) recebem o Score de 
16 pontos no indicador. Aqueles em melhor situação recebem o Score de 1 ponto 
no indicador. Já aqueles em posição intermediária recebem o Score de 4 pontos no 
indicador.

Considerando a pontuação obtida em cada um dos seus indicadores, são 
classificados como Municípios Prioritários aqueles que alcançam um Score total 
maior ou igual a 42 pontos. Destaca-se que, para atingir essa pontuação, ele deve 
ter sido classificado na situação mais crítica em, pelo menos, dois indicadores.

Como os municípios são 
classificados?



Identificar municípios com maiores dificuldades ou fragilidades na gestão do 
Programa Bolsa Família.

Fornecer informações qualificadas que permitam identificar prioridades para o 
apoio técnico aos municípios.

Qual o objetivo da Seleção?



A avaliação anual dos municípios é conduzida pela Secretaria Nacional de 
Renda de Cidadania (SENARC) por meio da aplicação da metodologia de 
classificação denominada Score de Valor Crítico. 

Metodologia 
Classificação - MUPs



Essa metodologia analisa 06 (seis) parâmetros 
distintos:

Capacidade de Atuação na Gestão de 
Benefícios

Taxa de Unipessoais no Programa Bolsa 
Família

Execução dos Recursos do Índice de 
Gestão Descentralizada (IGD-M)

Taxa de Acompanhamento da Agenda de 
Saúde (TAAS)

Taxa de Acompanhamento da Frequência 
Escolar (TAFE)

Taxa de Atualização Cadastral (TAC)

INDICADORES: 

Metodologia 
Classificação - MUPs



A TAC é calculada pela divisão do quantitativo de cadastros de 
família com renda per capita até meio salário mínimo 
atualizados nos dois anos anteriores no CadÚnico do 
município, dividido pelo total de cadastros de famílias com 
renda per capita até meio salário mínimo no CadÚnico do 
município.

Média dos últimos 12 meses, visando aferir a precisão e atualidade dos 
registros cadastrais.

Taxa de Atualização 
Cadastral (TAC):



A TAFE é calculada pela divisão do quantitativo de 
beneficiários com informações de frequência escolar, 
dividido pelo total de beneficiários com perfil para 
acompanhamento da condicionalidade de educação 
no município.

Média dos últimos 12 meses, voltada para monitorar a assiduidade escolar 
dos beneficiários.

Taxa de Acompanhamento da 
Frequência Escolar (TAFE)



A TAAS é calculada pela divisão dos beneficiários 
acompanhandos na condicionalidade de saúde, 
dividido pelo número total do público (crianças e 
mulheres) com perfil saúde no município.

Média dos últimos dois semestres, avaliando o comprometimento com a 
manutenção da saúde por meio de acompanhamentos regulares.

Taxa de Atualização Agenda Saúde 
(TAAS)



INDICADORES: 
TAC / TAFE / TAAS

CRITÉRIO SCORE

10% Maiores 
Médias Primeiro decil da distribuição estadual Score valor 1

80% Médias 
Intermediárias

Oito decis intermediários da 
distribuição estadual Score valor 4

10% Menores 
Médias Último decil da distribuição estadual Score valor 16



Após o cálculo dos recursos a serem transferidos, 
comparamos o valor que cada município recebeu no 
último mês com o saldo acumulado em conta 
corrente e calculamos a quantidade de parcelas em 
conta.

Saldo em conta medido pelo número de meses/parcelas existentes em 
conta corrente em 31 de dezembro/2024. 

Execução dos Recursos do IGD-M



INDICADOR:
Execução dos Recursos do IGD-M

CRITÉRIO SCORE

Municípios com saldo de até R$ 90 mil ou 
menor de 06 parcelas em conta Score valor 1

Municípios com saldo de 06 até 18 parcelas 
em conta

Score valor 4

Municípios com mais de 18 parcelas em conta Score valor 16



Taxas de unipessoais nas famílias beneficiarias 
(16%), calculada pela divisão de famílias unipessoais 
beneficiárias do PBF no município, pelo total  de 
famílias beneficiarias do PBF no município.

Quantidade de famílias no PBF, no município, em dezembro 2024
Quantidade e percentual de famílias Unipessoais no PBF, no município , em dezembro de 2024

Taxa de Unipessoais no PBF



INDICADOR: 
Unipessoais no PBF

CRITÉRIO SCORE

Municípios com Taxa de Unipessoais em dezembro/24 
menores ou iguais a 16%. Score valor 1

Municípios com menos que 500 famílias e Taxa de 
Unipessoais maior que 16% ou município com qualquer 
número de famílias que tiver a Taxa de Unipessoais entre 
16% e 25%.

Score valor 4

Municípios com uma Taxa de Unipessoais maior que 25% e 
com o número total de beneficiários maior ou igual a 500.

Score valor 16



Uma forma aproximada de estimar a capacidade de 
atuação na gestão de benefícios é observar a quantidade 
de trabalhadores com acesso ao SIBEC no município e 
comparar com a quantidade recomendada de 
trabalhadores que deveriam ter acesso ao SIBEC.

De forma geral, sugere-se que haja, pelo menos, 01 (um) 
usuário do SIBEC para cada 500 famílias no PBF, sendo 
que o número nunca deve ser inferior a dois usuários.

Capacidade de Atuação na 
Gestão de Benefícios

Quantidade de usuários do SIBEC em dezembro de 2024
Quantidade de Famílias no PBF em dezembro de 2024



INDICADOR: 
Capacidade de Atuação na Gestão de Benefícios

CRITÉRIO SCORE

10% Maiores 
Médias Primeiro decil da distribuição estadual Score valor 1

80% Médias 
Intermediárias

Oito decis intermediários da 
distribuição estadual Score valor 4

10% Menores 
Médias Último decil da distribuição estadual Score valor 16



Capacidade de Atuação na 
Gestão de Benefícios

Há um limite máximo 
para cada porte de município!!!

CRITÉRIO QTD

Município porte pequeno I – Até 20 Mil Habitantes 06

Município porte pequeno II – Entre 20 a 50 Mil Habitantes 12

Município porte Médio – Entre 50 a 100 Mil Habitantes 24

Município porte Grande – Entre 100 a 900 Mil Habitantes 200

Metrópoles – Mais de 900 Mil Habitantes 500



Há um limite máximo para cada porte de 
município!!!



Há um limite máximo para cada porte de 
município!!!

Referência: Maio/2025

R$ 664,80

R$ 361,06
BENEFICÍO MÉDIO PARA AS FAMÍLIAS EM REGRA DE
PROTEÇÃO

VALOR MÉDIO PBF

1.449.546

182.233

N° Famílias Atendidas no PBF N° Famílias na Regra de Proteção

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PBF



Referência: Maio/2025

R$ 486.764.924,00

R$ 344.946.092,00

R$ 75.679.875,00

R$ 2.145.650,00 R$ 817.925,00

R$ 35.405.175,00

R$ 9.000.825,00 R$ 571.439,00

BRC BC BPI BG BN BFC BFA Extraordinario

Benefícios PBF

LEGENDA:
BRC - BENEFÍCIO RENDA DE CIDADANIA
BC - BENEFÍCIO COMPLEMENTAR
BPI - BENEFÍCIO PRIMEIRA INFÂNCIA
BG - BENEFÍCIO VARIÁVEL GESTANTE
BN - BENEFÍCIO VARIÁVEL NUTRIZ
BFC - BENEFÍCIO VARIÁVEL FAMÍLIAR CRIANÇA
BFA - BENEFÍCIO VARIÁVEL FAMÍLIAR ADOLESCENTE

Total de Recursos Transferidos
R$ 955.358.580,00

INFORMAÇÕES FINANCEIRAS PBF



Referência: Maio/2025

CONDICIONALIDADES

16.109

3.063

2.074

98

3

Advertência\Alerta

Bloqueio

Suspensão

Período de Atenção

Cancelamento

Quantidade de Famílias em cada Efeito



PLANO OPERATIVO



Cont. PLANO OPERATIVO



Cont. PLANO OPERATIVO



AUDITORIA
 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

– TCU -









bolsafamiliaceara@sps.ce.gov.br

(85) 3108.0328/0330
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